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PROJETO DE LEI Nº 0336/2023  
Em, 17 de novembro de 2023 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DOS ANIMAIS, DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 3.307/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Fica autorizada a criação da Secretaria de Proteção e Defesa dos Animais no 

âmbito do Município de Cabo Frio. 
 
§ 1° Fica autorizado a alteração do artigo 36 da Lei Municipal nº 3.307/2021 para incluir 

o inciso XXII, criando a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais no âmbito do 
Município de Cabo Frio. 

 
§ 2° Fica autorizado a alteração do artigo 37 da Lei Municipal nº 3.307/2021 que será 

acrescido do inciso LI, estabelecendo a Secretaria-Adjunta de Proteção e Defesa dos Animais 
em Tamoios, parte integrante da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Proteção e 
Defesa dos Animais. 

 
§ 3º Será adicionada à Seção XXIII ao Capítulo IV do Título IV da Lei Municipal nº 

3.307/2021, criando a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais. A Secretaria terá 
como sigla para relações intergovernamentais a designação SEMPDA e será responsável pela 
formulação e execução da política municipal voltada à proteção e defesa dos animais em Cabo 
Frio. 

Artigo 2°- Compete a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais 
(SEMPDA), entre outras atribuições regulamentares: 

 
I - Coordenar junto a todos os órgãos e entidades municipais a propositura, estimulação e 

implementação de políticas públicas voltadas à saúde, à proteção, à defesa e ao bem-estar dos 
animais domésticos e domesticados; 

II - Estabelecer parcerias com órgãos governamentais das esferas Federal, Estadual e 
Municipal, bem como com organizações da sociedade civil, com o propósito de garantir a 
execução dos Planos de Políticas Públicas voltados para os animais. 

III - formular, em conjunto com as Secretarias Municipais e outros órgãos e entidades 
públicas, as políticas para a defesa e aplicação dos direitos dos animais, conforme legislação 
vigente; 

IV - Planejar, coordenar, organizar, dirigir e monitorar os planos, programas, projetos, 
ações e atividades que visem à defesa, proteção e bem-estar dos animais, bem como estimular, 
apoiar e desenvolver avaliações e pesquisas sobre a situação dos animais no município; 

V - Promover programas educacionais em parceria com entidades públicas, privadas e 
sociedade civil para conscientizar sobre o abuso de animais e seus direitos; 
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VI – Estabelecer práticas educacionais desde a primeira infância, em colaboração com 

instituições educacionais municipais, para cultivar o respeito aos animais e incentivar a 

responsabilidade coletiva na proteção, preservação e cuidado animal, promovendo uma cultura 

de preservação e responsabilidade social; 

VII - propor a celebração de convênios e instrumentos congêneres nas áreas que dizem 

respeito às políticas específicas voltadas à proteção e defesa dos animais, acompanhando-os até 

a sua conclusão; 

VIII - supervisionar os órgãos municipais dedicados a combater o crime de maus-tratos 

aos animais e formar colaborações para gerir recursos e equipamentos públicos em conjunto 

com as autoridades Estaduais e Federais; 

IX - Planejar, coordenar e monitorar as ações e intervenções que se traduzem em 

maus-tratos junto à fauna silvestre, exótica, doméstica ou domesticada, notadamente em áreas 

públicas e em propriedade privada; 

X - Elaborar e gerenciar programas que ofereçam serviços gratuitos de esterilização, 

promovam a adoção e posse responsável e supervisionem os animais domésticos em locais 

públicos como áreas comuns, parques, praças e jardins; 

XI - coordenar os serviços de análise, de emissão de pareceres e de autorizações de 

atividades que envolvam animais em eventos públicos ou privados, observadas as restrições 

legais vigentes; 

XII - estabelecer parcerias técnicas com entidades governamentais e não governamentais, 

tanto nacionais quanto internacionais, dedicadas à proteção dos animais. 

XIII - fiscalizar e combater os maus-tratos a animais exóticos, silvestres e domésticos em 

todo o território municipal, recebendo denúncias pela Ouvidoria, realizando inspeções indicadas 

pela população e elaborando relatórios detalhados. Em casos de violação da lei, acionar as 

autoridades 

policiais conforme a legislação em vigor; 

XIV - realizar o mapeamento das colônias de animais na cidade e registrar os residentes 

que se dedicam aos cuidados e proteção dos animais. 

XV - gerenciar a guarda de cães e gatos resgatados pela Secretaria, oferecendo 

atendimento clínico, cirúrgico e esterilizações, além de realizar a vacinação e micro-chipagem 

dos animais abrigados e sob responsabilidade da Secretaria; 

XVI - organizar campanhas amplas para esterilização, identificação e vacinação de 

animais domésticos, incluindo comunitários, semi-domiciliados e errantes, sob supervisão da 

Secretaria. 

XVII- apoiar os órgãos de fiscalização no combate à criação e ao comércio ilegal e 

demais infrações cometidas contra os animais domésticos, sinantrópicos e silvestres; 

XVIII - capacitar educadores ambientais, agentes de saúde comunitária, do contingente da 

Guarda Civil Municipal, dos agentes municipais de fiscalização, tanto da área ambiental, quanto 

da área de urbanismo e saúde, para a difusão da política de proteção aos animais e para atuação 

no âmbito de suas competências; 

XIX - atuar, em cooperação com a Secretaria Municipal de Saúde, na propositura, 

estimulação e implementação de políticas públicas voltadas à saúde dos animais domésticos e 

domesticados incluindo a divulgação para campanha de vacinação antirrábica; 

XX – atuar, em cooperação com a Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, na  
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propositura, estimulação e implementação de políticas públicas voltadas à saúde dos animais 

bovino, suíno, ovino, caprino, equino, muar, asinino, entre outros. 
XXI – desempenhar outras atividades afins. 
 
Artigo 3°- A Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais (SEMPDA), contará 

com a seguinte estrutura básica: 
I - Gabinete do Secretário 
II - Secretaria-Adjunta: 
a) Secretaria-Adjunta de Proteção e Defesa dos animais em Tamoios 
III - Superintendência Administrativa de Gestão Administrativa: 
a) Supervisão de Recursos 
b) Supervisão de Manutenção: 
1. Coordenadoria de Materiais e Insumos 
2. Departamento de Equipamentos e veículos 
IV - Superintendência de Defesa dos Animais: 
a) Supervisão de Proteção aos Animais 
b) Coordenadoria com poder de Polícia para Apreensão de Animais e Fiscalização de 

Denúncias 
de Maus-Tratos aos Animais. 
c) Departamento de apoio Médico Veterinário 
VI- Departamento de Vigilância Ambiental e Zoonoses 
Artigo. 4º- Integram a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais 

(SEMPDA) 
I- Secretaria-Adjunta de Proteção e Defesa dos Animais em Tamoios, cuja sigla para fins 

das 
relações intergovernamentais é (SEMPDAT). 
Artigo. 5º- A Secretaria-Adjunta de Proteção e Defesa dos Animais em Tamoios 

(SEMPDAT) tem por finalidade, além de outras competências que lhe forem atribuídas em 
regulamento, executar as políticas públicas relativas à Proteção e Defesa dos Animais no nº 2º 
Distrito do Município. 

Parágrafo Único. A Secretaria-Adjunta de Proteção e Defesa dos Animais em Tamoios 
(SEMPDAT), possui a seguinte estrutura: 

I - Gabinete do Secretário-Adjunto 
Artigo. 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder, mediante Decreto 

Municipal, o remanejamento, realocação e/ou transformação de cargos comissionados já 
existentes na Estrutura da Administração Pública Direta do Poder Executivo, desde que não 
implique em aumento de despesa. 

Artigo. 7º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder, mediante Decreto 
Municipal, o remanejamento de dotações orçamentárias e abertura de créditos suplementares, 
especiais e adicionais, necessários à compatibilização da execução do orçamento, previstas na 
Lei nº 3.645/2022, que Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cabo Frio para o 
exercício financeiro de 2023, em virtude da alteração da estrutura administrativa constante na 
presente Lei Complementar. 

§ 1º O remanejamento de que trata o caput deste artigo não onera o limite autorizado para 
abertura de créditos orçamentários estabelecidos para os exercícios financeiros de 2022. 

§ 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover alteração na Lei  
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Municipal nº 3.323/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Cabo Frio para 

o quadriênio 2022-2025. 

 
Artigo. 8º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à 

conta de dotação orçamentária própria. 
 
Artigo 9º - Fica autorizado a revogação: 
I – do inciso V do art. 77 da Lei Municipal nº 3.307/2021; 
II- do inciso II, alínea b, do art. 124 da Lei Municipal nº 3.307/2021. 
 
Artigo 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 
 
Artigo 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 
Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2023. 

 
 

CAROLINE MIDORI DA COSTA SILVA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei Autorizativo tem como objetivo criar e organizar a Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa dos Animais no município de Cabo Frio, em atendimento ao 
que é estabelecido no art. 225, § 1º, VII, da Constituição da República Federativa do Brasil. 
Além disso, respalda-se nos princípios contidos nos arts. 7º, X, 174, XIII, XIV e XV da Lei 
Orgânica do Município de Cabo Frio, bem como nas normas que regulamentam a política de 
controle de natalidade de cães e gatos, a exemplo da Lei Nacional nº 13.426/2017 e da Lei 
Municipal 3.304/2021. 

A criação da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais é uma necessidade 
premente em nossa cidade, guiada pelo entendimento de que é responsabilidade inalienável do 
Poder Público preservar e defender a fauna. Para cumprir esse desígnio, torna-se imperativo 
estabelecer políticas públicas que assegurem um ambiente ecologicamente equilibrado, 
respeitando a função ecológica dos animais que compartilham conosco este planeta. 

No contexto atual, tornou-se cada vez mais claro que um Estado Democrático de Direito 
deve pautar-se por normas e princípios jurídicos que não apenas garantam, mas também 
promovam efetivamente os direitos fundamentais dos animais. Este é um compromisso moral e 
ético que transcende interesses individuais, requerendo um debate plural e inclusivo para a 
tomada de decisões. 

A criação da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, objeto deste Projeto 
de Lei, representa um avanço significativo no caminho da construção de uma sociedade mais 
justa e compassiva. Ao garantir um órgão específico para tratar das questões relacionadas aos 
animais, estaremos não apenas cumprindo obrigações legais, mas também promovendo uma 
cultura de respeito, proteção e cuidado para com os seres que compartilham nosso ambiente. 
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Assim, ao autorizar a implementação da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos 

animais na estrutura da administração pública, a Câmara Municipal de Cabo Frio estará 

contribuindo para a construção de uma cidade mais humanitária, onde os direitos dos animais 

são reconhecidos e respeitados, e onde a harmonia entre os seres vivos é não apenas um ideal, 

mas uma realidade tangível e duradoura. 

Dessa forma, norteada pelas razões sustentadas acima, venho submeter à elevada 

consideração de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei, solicitando o apoio e a aprovação 

da aludida Proposição. 
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